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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

 

 

 

O VEREADOR SIGNATÁRIO desta proposição legislativa vem, respeitosamente, 

requerer, com fulcro no inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei 

Complementar Municipal nº.: 00/1990 (Lei Orgânica Municipal) e no art. 117, inciso 

X c/c art. 129 da Resolução nº.: 278/2020 (Regimento Interno desta Augusta Casa de 

Leis), a aprovação da seguinte: 

 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2025 

 

 

A ser destinada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO para que, por intermédio 

da nobre Secretaria de Obras, realize a INSTALAÇÃO DE 1 (UMA) CAIXA RALA na 

esquina da Rua Rio Guandú, defronte o imóvel de nº.: 07, Hélio Ferraz, neste 

Município, Cep.: 29.160-550 (https://maps.app.goo.gl/CNMXcnZQHMwxuGFn8), 

tendo em vista os motivos insertos na Justificativa disposta a seguir. 
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DA JUSTIFICATIVA 

1. Da Necessidade 

O sistema de drenagem é de suma importância para garantir a segurança, a saúde 

pública e a qualidade de vida dos cidadãos, ajudando a prevenir o empoçamento de 

água, os alagamentos, a erosão do solo ao direcionar o fluxo da chuva e daquela 

oriunda das atividades dos munícipes, além de contribuir com a sustentabilidade 

urbana com a possibilidade do reaproveitamento da água da chuva para irrigação e 

limpeza urbana. 

Dessa forma, o Gabinete identificou a necessidade da instalação de uma caixa rala 

no endereço assinalado, pois ante sua ausência a água pluvial, bem como aquela 

decorrente de lavagem de veículos e imóveis ficam expostas por uma larga extensão 

da rua Rio Beberibe que é bem movimentada, conforme demonstra cabalmente o 

vídeo abaixo: 

https://youtube.com/shorts/NchTtiK9ZaY?feature=share 

Se trata de um problema crônico porque não existe dia nem hora para a Rua ficar 

toda molhada prejudicando, sobremaneira, a qualidade de vida dos munícipes, bem 

como a própria vida útil do asfalto, razão pela qual sugere a instalação de 1(uma) 

caixa rala na seguinte localização: 
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Por fim, esse trabalho de analisar e identificar, em tempo real, às demandas a serem 

atendidas, constitui um verdadeiro olho vigilante a favor dos nossos estimados 

munícipes para que para que os serviços públicos sejam executados de modo 

eficiente, trazendo assim mais qualidade de vida e satisfação social.  

 

2. Das Considerações Finais 

Ante o exposto, requer o deferimento da instalação do bueiro no local indicado, 

tendo em vista o robusto interesse público.  

Certo que de que o pleito será atendido da melhor forma possível, agradeço a 

atenção dispensada e renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 

consideração.  

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 20 de maio de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO DE OLIVEIRA FERRAÇO 

VEREADOR (PSDB) 
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